
O REGIME JU RÍD ICO  DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E O 

DIREITO ADMINISTRATIVO

Adilson Bassalho Pereira(*)

I. INTRODUÇÃO

Ao examinar a legislação pertinente ao regime jurídico dos servidores pú
blicos civis, cumpre ter presente, sempre que tal regime jurídico constitui um ca
pítulo desse fascinante ramo do Direito, que é conhecido pela designação de Di
reito Administrativo e que se conceitua, segundo o ensinamento de Hely Lopes Mei
relles, como o "conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, 
os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar, concreta, direta e Ime
diatamente os fins desejados pelo Estado"(1) sendo certo que, por "agentes” , aí, 
deve entender-se "o  pessoal do serviço público” (2),

E se é assim, se o regime jurídico dos servidores públicos civis está desse 
modo localizado, então resulta evidente que sua análise e seu entendimento pres
supõem que a respeito dele se raciocine em termos de Direito Administrativo. Ou, 
em outras palavras: dada a vinculação do regime jurídico dos servidores públicos 
civis ao Direito Administrativo, sua análise e seu entendimento demandam o co
nhecimento e a aplicação dos princípios peculiares a esse ramo do Direito,

Daí o breve estudo que se fará a seguir, com o objetivo de tentar contribuir 
para esse entendimento,

I I . OS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Ressalte-se, inicialmente, que por princípios são aqui entendidos os "enun
ciados lógicos admitidos como condição ou base de validade das demais asser
ções que compõem dado campo do saber" (3), vale d izer, as "verdades fundantes

(*) O autor é Ju iz Presidente do  Tribunal Regional do  Trabalho da 15ª Região ~ M estre e D outor em D ire i
to do Trabalho, pela Facu ldade de Direito da Universidade de São Paulo.

( 1)" Dire ito  Adm in is tra tivo  B ras ile iro " -  Ed. Revista dos Tribunais -  São Paulo -  16ª ed. -  2ª tiragem , 1991, 
pág. 24 -  sem grifos no original. Lembre-se, também, para maior Ilustração, o conce ito apresentado por 
M arla  S ylv ia Zaneila  d i Pietro: "ram o  do d ire ito  púb lico  que tem por obje to  os órgãos, agentes e pes 
soas ju ríd icas  adm in is tra tivas  que integram  a Adm in is tração Pública, a a tiv idade  ju ríd ica  não co n te n 
ciosa que exerce e os  bens de  que se utiliza para a consecução de seus fins, de natureza púb lica " ( "D i
re ito  A d m in is tra tivo " -  Ed. Atlas -  Sao Paulo, 2ª ed., 1991, pág. 46 ~ sem grifo  no orig inal). E con firam 
se, ainda, as pertinen tes lições de Ruy Clrne L im a ( " princíp ios de D ire ito  A d m in is tra tivo " -  Ed. L iv ra 
ria  Sulina, Porto Alegre, 4ª  ed., 1964, págs. 25/26) e Mário Masagão ("C urso  de Direito Adm in is tra tivo", 
Ed. Max L im onad, São Paulo, 3.a ed., sem indicação de data, pág. 49).

(2) H e ly  Lopes Meirelles, op. c it . , pág. 24.
(3) M igue! Reale, "L içõ e s  Prelim inares de D ire ito", Ed. Saraiva, São Paulo, 18.a ed., 1991, pág. 299.

86



de um  s is tem a  d e  co n h ec im e n to , c o m o  ta is  adm it idas , po r se rem  e v iden tes  ou  p o r  
te re m  s id o  c o m p r o v a d a s ” (4) .

E re ssa lte -se , a inda , p a ra  m e lho r c o m p re e n s ã o  d o  q u a n to  se  e x p o rá  a s e 
guir, q u e  o  D ire ito  A dm in is tra t ivo  é um d o s  ram os m ais ca ra te r ís ticos  d o  D ire ito  Pú
b l ic o (5) g u a rd a n d o  e s tre it ís s im a s  re la ç õ e s  c o m  o D ire ito  C o n s t i tu c io n a l,  a p o n to  
de, m u itas  vezes, co n fun d ire m -se  su a s  respec tivas  á reas de a b ra n g ê n c ia (6), O  que  
q ue r d ize r que  o in te resse  p ú b lico  é sua noção  fundam enta l, d e ve n d o  ba lizar a e la 
b o ra ç ã o ,  a in te rp re ta ç ã o  e a a p l ic a ç ã o  de  su a s  n o rm a s (7).

Mas o que  se deve  en tender po r “ in te resse  p ú b lic o "?  Qual o s ig n if ica d o  d e s 
sa  e xp ressão?  A  re s p o s ta  não é s im p les , v is to  tra ta r-se  de  noção, p o r  ass im  d izer, 
p o lié d r ica , m u lti face tada , no  s e n t id o  d e  que  p o s s ib i l i ta  e n fo q u e s  d ive rso s , d e p e n 
d e n te s  d o s  c a m p o s  d e  v isã o  p ro p o rc io n a d o s  pe las  va r ia d a s  a lte rn a t iv a s  d e  e s tu 
d o  p o ss íve is . C o n vé m , po is , l im ita r  a in v e s t ig a ç ã o  a q u a n to  s e ja  b a s ta n te  p a ra  o 
p ro s s e g u im e n to  d a  p re s e n te  e x p o s iç ã o . É o  q u e  se  fa rá .

De início, deve  b u sca r-se  a  c o m p re e n s ã o  d o  te rm o  " in te re s s e " .  O s p ro c e s 
sua lis tas , a p o ia d o s  p r in c ip a lm e n te  em  F ra n ce sco  C arne lu tt i,  c o s tu m a m  c o n c e itu a r  
“ in te re s s e ”  c o m o  um a p o s içã o  ou  a t itu d e  d o  se r hu m a n o , " fa v o rá v e l à s a t is fa ç ã o  
d e  u m a  n e c e s s id a d e ” (8). D e sse  m o d o , s e n d o  os b e n s  os  m e io s  a p to s  à  s a t is fa 
ção  das n e cess idades  hum anas, fo rm a-se  um a re lação, um a "ra z ã o  entre  o hom em  
e o s  b e n s ” (9), q u e  " é  o q u e  se c h a m a  in te re s s e ” (10). O s u je ito  d e s s a  re la ç ã o  é o 
s e r  h u m a n o  e se u  o b je to  sã o  os  bens,

P o is  bem : n e ssa  l inha  de  ra c io c ín io ,  in te re s s e  p ú b l ic o  se r ia  a ra z ã o  o u  re 
lação, en tre  a soc iedade , co m o  um to d o , ou, se se preferir, o  Estado, e n q u a n to  s o 
c ie d a d e  po lit icam en te  o rgan izada , e de te rm in a do s  bens. E que bens se r iam  esses? 
A  to d a  ev idênc ia , aque les  a p to s  a sa t is faze rem  as n e ce ss id a d e s  da  s o c ie d a d e  p o 
lítica, no  to c a n te  à  s u a  "e x is tê n c ia ,  co n s e rv a ç ã o  e d e s e n v o lv im e n to ” (11), n e s te  ú l
t im o  c o m p re e n d id a  a idé ia  de  a p e rfe iço a m e n to , bem  c o m o  no to c a n te  à c o n s e c u 
çã o  de  se u s  fins. Em sum a: aque les  bens em  que  se  ob je tivam  os In te resses m a io 
res d a  co m u n id a d e , da  s o c ie d a d e  política, ou  seja, d o  Estado, em su a  a c e p ç ã o  de 
o rg a n iz a ç ã o  s o c ia l  e po lí t ica .

(4) Idem, pág. 299 -  grifos constantes no  original. Veja-se, também, José Crete lla  Jún io r -  “ Curso de  D i
re ito  A d m in is tra tivo ", ed. Forense, Rio de Janeiro, 3ª ed., 1971, pág. 15.

(5) Cf., a t ítulo exemplificativo, Hely Lopes Mei relles op. c it., pág. 20; José Cretella Júnior, op. c it.. pág. 14; 
M arce llo  C ae tano  -  "M anua l de  D ire ito  A d m in is tra tivo ", tom o I, Ed. C o im bra, L isboa, 9ª  ed., 1970, 
págs.47/49; Quid o  Zanobrin i, "C o rso  di Diritto Aminis trativo", 1º  vol. - Ed. Giuffrè, Milano, 6ª  ed., 1950, 
págs. 19/22; Eduardo G arc ia  de  Enterría  e Tomás Ramón Fernández -  "C u rso  de Direito A d m in is tra ti
vo", trad, de Arnaldo Setti, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1991, págs. 47/48; e Carlos G arcia Ovie
do, “ Derecho A d m in is tra tivo ", Ed. E.I.S.A., M adrid, 3ª  ed., 1951, págs. 16/17.

(6) Cf,, também a títu lo apenas exem plificativo, os mesmos autores da nota anterior, a saber; Hely Lopes 
Meirelles, op, c it., pág. 25; José Cretella Júnior, op. c it ,  págs. 112/113; Marcello Caetano, op. c i t , págs. 
49/52; G u ido Zanobrinl, op. c i t .  págs. 26/27; Eduardo G arcia de Enterría e Tomás-Ramén Fernández, 
op. c it., pág. 48; e C arlos G arcía O viedo, op. c it., págs. 20/21.

(7) Registrem-se, a tal propósito , as lições de Them ístoc les Brandão Cavalcanti ("C u rso  de  Dire ito A dm i
n is tra tivo ", Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 10ª ed,, 1977, pág. 15) e de M arcello C aetano (op. cit., 
pág. 48).

(8) Alfredo Buzai d, “ Do Agravo de Petição no Sistema do Código de Processo Civil", Ed. Saraiva, São Pau
lo, 2ª ed., 1956, pág. 01. Vejam-se, também, Moacyr Am aral Santos (“ Primeiras Linhas de Direi to Pro
cessual C ivil", 1º  vol., Ed. Saraiva, São Paulo, 12ª ed., 1985, págs. 3/4) e José Frederico Marques (" In s 
t itu ições  de  D ire ito  Processual C iv il", vol. I, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1958, pág. 9).

(9) M oacyr Am aral Santos, op. c it ,  pág. 3.
(10) Idem, págs. 3/4.
(11) M arce llo  Caetano, op. c it., pág. 48.
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Daí a feliz síntese de Milton Sanseverino: interesse público é o pertinen
te a toda a sociedade, personificada no Estado, É o interesse à preservação per
manente dos valores transcendentais dessa mesma sociedade. Não é assim o In
teresse de um ou de alguns; de um grupo ou de uma parcela da comunidade; nem 
mesmo é o interesse só do Estado, enquanto pessoa jurídica empenhada na con
secução de seus fins. É o interesse de todos, abrangente e abstrato. E, por ser de 
todos, não é de ninguém(12).

Saliente-se, ademais, que "interesse público" não se confunde com "inte
resse coletivo". Este, realmente, não tem a abrangência daquele, pois só se refe
re, conforme lembra Pietro Gasparri, a "um conjunto de indivíduos determina
dos” (13), a "uma pluralidade finita de sujeitos"(14). É o que ocorre, por exemplo, 
com o interesse de um sindicato, de uma cooperativa, de uma sociedade recrea
tiva ou de uma associação beneficente: pode-se falar, nesses casos, de interes
se coletivo, mas não de interesse público.

E saliente-se, ainda, que "interesse público” também não se confunde, sem
pre, com "Interesse da administração". Pode ocorrer, de fato, que este último não 
coincida com aquele, ou, até mesmo, que esteja em posição oposta à daquele. Is
so porque "interesse da administração" é o interesse do aparelhamento estatal, 
enquanto sujeito de direitos e obrigações, ao passo que “ interesse público", co
mo já visto, é o interesse da sociedade como um todo, do Estado, enquanto so
ciedade politicamente organizada. Com efeito: a administração poderia ” ... ter o 
interesse secundário de resistir ao pagamento de indenizações, ainda que proce
dentes, ou de denegar pretensões bem fundadas que os administrados lhe fizes
sem, ou de cobrar tributos ou tarifas por valores exagerados. Estaria, por tal mo
do, defendendo Interesses apenas seus, enquanto pessoa, enquanto entidade ani
mada do propósito de despender o mínimo de recursos e abarrotar-se deles ao 
máximo. Não estaria, entretanto, atendendo ao interesse público, ao interesse pri
mário, isto é, àquele que a lei aponta como sendo o interesse da coletividade: o 
da observância da ordem jurídica estabelecida a título de bem curar o interesse 
de todos"(15),

Colocadas, assim, sucintamente, as noções acima, já se faz possível ir adian
te, passando-se à enumeração e ao posterior exame dos princípios do Direito Ad
ministrativo. Como é fácil imaginar, não concordam os doutrinadores sobre quan
tos e quais seriam esses princípios. Mas há, ainda assim, a moderna tendência de 
admitir dois deles como basilares. Trata-se dos princípios da "Supremacia do in
teresse público sobre o privado" e da "Indisponibilidade, pela Administração, dos 
interesses públicos” (16).

(12) "Enciclopédia Saraiva do Direito” , coordenada por Rubens Limongi França, vol. 45, verbete "interes
se Público (Atuação do Ministério Público no Processo Civil)” , Ed. Saraiva, São Paulo, 1980, pág. 388, 
Veja-se, também, no mesmo volume dessa "Enciclopédia", o ensinamento de José Cretella Júnior, pág. 
399. E veja-se, ainda, a lição de Pietro Gasparri, nas págs. 4/7 da sua "Teoria Giuridica delia Pubbli
ca Amministrazione", Ed. CEDAM, Padova, 1964.

(13) Op. cit., pág. 6,
(14) Idem.
(15) Celso Antônio Bandeira de Mello -  "Elementos de Direito Administrativo” , Ed. Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2ª ed., 2ª tiragem, 1991, pág. 24, grifo constante do original.
(16) Cf. Celso Antônio Bandeira de Mello (op. cit., págs. 16/20) e Carlos Pinto Coelho Motta ("Curso de Di

reito Administrativo", Ed. Lê, Belo Horizonte, 2ª ed., 1991, pág. 31). Cf., ainda, José Cretella Júnior ("Co
mentários a Constituição de 1988” , vol. IV, Ed. Forense Universitária, Rio de Janeiro, 1991, pág, 2.139) 
e Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. cit., pág. 58).
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A análise desses dois princípios fundamentais, assim como o arrolamento 
e o exame dos demais, inclusive aqueles elencados explícita ou implicitamente na 
Constituução da República, que serão efetuados a seguir, tomarão por base, qua
se sempre, o renomado pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello(17), sem 
favor nenhum o que de mais apropriado e convincente pode ser encontrado, so
bre tal matéria, na literatura jurídica brasileira.

Elenca esse autor, em primeiro lugar, como conseqüência do princípio da 
indisponibilidade do interesse público, os seguintes princípios de Direito Adminis
trativo: princípio da legalidade, do qual, por sua vez, decorrem os princípios da fi
nalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da motivação e da responsabi
lidade do Estado; princípio da obrigatoriedade do desempenho de atividade pú
blica, com seu derivado, o princípio da continuidade do serviço público; princípio 
do controle administrativo (ou tutela); princípio da isonomia (ou igualdade dos ad
ministrados em face da administração); princípio da publicidade; princípio da ina
lienabilidade dos direitos concernentes a interesses públicos; princípio do contro
le jurisdicional dos atos administrativos; e princípio da hierarquia(18). E, depois, co
mo princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro, em face da Cons
titução de 1988, arrola os seguintes: princípio da supremacia do interesse públi
co sobre o interesse privado; princípio da legalidade; princípio da finalidade; prin
cípio da proporcionalidade; princípio da motivação; princípio da impessoalidade; 
princípio da publicidade; princípio da moralidade administrativa; princípio do con
trole jurisdicional dos atos administrativos; e princípio da responsabilidade do Es
tado por atos administrativos(19).

Para encerrar, apenas a título ilustrativo da aludida dificuldade de concor
dância dos doutrinadores, com respeito ao tema em questão, lembre-se que Jo
sé Afonso da Silva, por exemplo, mesmo indicando número menor de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo pátrio, não deixa de apontar dois não cons
tantes da relação supra, quais sejam, o da licitação pública e o da prescritibilida
de dos ilícitos administrativos(20).

III. O PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO

Conforme enfatiza Celso Antônio Bandeira de Mello(21), o princípio em exa
me é condição da existência de qualquer sociedade moderna, constituindo "pres
suposto lógico do convívio social"(22) contemporâneo.

Suas manifestações, no campo do Direito Administrativo, são de duas ordens. 
A primeira delas é a da "posição privilegiada do órgão encarregado de zelar pe
lo interesse público e de exprimi-lo, nas relações com os particulares"(23): para ga-

(17) Op. cit ,  págs. 16/83.
(18) Op. cit ,  págs. 26/40.
(19) Op. cit., págs. 50/73.
(20) “ Curso de Direito Constitucional Positivo” , Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 5ª ed.., 1989, págs. 

561/568.
(21) Op. cit ,  págs. 21 e 51/52.
(22) Idem, pág. 52.
(23) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 21, sem grifos no original.
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ra n t i r a d e q u a d a  p ro te ç ã o  aos  in te resses  pú b lico s , c o n fe re m -se  p r iv i lé g io s  aos  ó r 
g ã o s  d e le s  e n c a rre g a d o s ,  no  s e n t id o  d e  o t im iza r - lh e s  o d e s e m p e n h o .  A tí tu lo  de 
e x e m p lo s  d e  ta is  p r iv i lé g ios , p o d e m  ser c ita d o s  a lg u n s  da  á rea  p ro ce ssu a l,  c o m o  
os p ra zo s  m a io re s  p a ra  as m ais im p o r ta n te s  in te rve n çõ e s  no  p ro c e s s o ,  a re m e s 
sa  o b r ig a tó r ia  d a s  s e n te n ç a s  d e s fa vo rá ve is  de  p r im e iro  g ra u  a o  T r ibuna l c o m p e 
tente, p a ra  reexam e  da  respec tiva  matéria, e ce rtos  p razos e spec ia is  d e  p rescr ição .

A  s e g u n d a  das  m e n c io n a d a s  o rd e n s  d e  m an ife s ta çõ e s , p o r  su a  vez, é a d a  
p o s iç ã o  d e  s u p re m a c ia  d o  ó rg ã o  e n c a rre g ad o  de  zelar pe lo  in te re sse  p ú b lic o  e de  
e xp r im i- lo ,  nas re la çõ e s  co m  os  p a rt ic u la re s (24): pa ra  a s s e g u ra r  c o n v e n ie n te  g e s 
tã o  d o s  in te re s s e s  p ú b lic o s , sã o  ve r t ica liza d a s  as re la ç õ e s  e n tre  os  ó rg ã o s  de les  
e n c a r re g a d o s  e os  p a r t ic u la re s , f ic a n d o  os p r im e iro s  em  s itu a ç ã o  de  a u to r id a d e , 
d ia n te  d o s  s e g u n d o s (25). Isso  c o m p re e n d e  "... a p o s s ib i l id a d e , em  fa vo r d a  A d m i
n is tra çã o , de  c o n s t i tu i r  o s  p r iva d o s  em  o b r ig a ç õ e s  p o r  m e io  d e  a to  u n ila te ra l d a 
que la . Im p lica , o u tro s s im , m u itas  vezes, o d ire i to  de  m od if ica r , ta m b é m  u n i la te ra l
m e n te , r e la ç õ e s  já  e s ta b e le c id a s " (26),

Po is bem : é em  v ir tu d e  d a  ap lica çã o  d o  p r inc íp io  da  s u p re m a c ia  d o  In te re s 
se  p ú b l ic o  s o b re  o p r ivad o , va le  d izer, em v ir tud e  da  p o s içã o  p r iv i le g ia d a  e d a  p o 
s iç ã o  d e  s u p re m a c ia ,  a c im a  ra p id a m e n te  ra s c u n h a d a s , q u e  se  p o d e  fa la r n ã o  só  
em  a tr ib u to s  im p o r ta n tís s im o s , que  m atizam  os a tos  d a  a d m in is tra çã o  púb lica , c o 
m o ta m b é m  na  a u to tu te la  d e s ta  s o b re  ta is  a tos.

O  p r im e iro  d o s  re fe r id o s  a tr ibu tos  é o d a  p re su n çã o  d e  le g it im id a d e  d a q u e 
les a tos , o u  seja, a "p re s s u p o s iç ã o ,  o u  a ce ita ção  a p riori, d e  q u e  o s  a to s  q u e  e x 
p re s s a m  o In te re sse  p ú b l ic o  se jam  v e rd a d e iro s  e c o n fo rm e s  ao  D ire i to " (27), T ra ta - 
se, c o m o  é e v iden te , d e  p re su n çã o  " ju r is  ta n tu m " ,  O s e g u n d o  é o  d e  su a  im p e ra 
t iv id a d e , " a  q u a l id a d e  pe la  qua l os a tos  a d m in is tra t ivo s  se  im p õ e m  a te rce iro s ,  in 
d e p e n d e n te m e n te  d e  su a  c o n c o rd â n c ia ” (28). O te rc e iro  é o  d e  s u a  e x ig ib i l id a d e ,  
a ss im  e n te n d id a  a  c a ra c te r ís t ic a  d e sse s  a tos de p o s s ib i l i ta re m  à a d m in is t ra ç ã o  a 
ex ig ê n c ia  de  seu  cu m p r im e n to . E o ú lt im o é o de  sua  e xecu to r iedade , Isto é, a  p o s 
s ib i l id a d e  d e  s e re m  p o s to s  em  e xecução  "p e la  p ró p r ia  A d m in is tra çã o  Pública, sem  
n e c e s s id a d e  d e  in te rv e n ç ã o  d o  P o d e r J u d ic iá r io " (29). N ão é d e m a is  sa lien ta r, a in 
da, que , e n q u a n to  a p re s u n ç ã o  d e  le g it im id a d e  h a b ita  to d o s  os  a to s  a d m in is t ra 
tivos , o  m e s m o  n ã o  p o d e  ser d ito  da im p e ra tiv id a d e , da  e x ig ib i l id a d e  e d a  e x e c u 
t o r ie d a d e (30).

N o  re s p e ita n te ,  p o r  o u tro  lado , à s u p ra m e n c io n a d a  a u to tu te la  d a  a d m in is 
tra çã o  p ú b lic a  s o b re  seus atos, é su fic ien te  esc la rece r que  se tra ta  do  co n tro le  que  
e la  " e x e rc e  s o b re  o s  p ró p r io s  a tos, co m  a p o s s ib i l id a d e  de  a nu la r os i le g a is  e re 
v o g a r  os  in c o n v e n ie n te s  ou  in o p o rtu n o s , in d e p e n d e n te m e n te  d e  re cu rso  ao Poder 
J u d ic iá r io ” (31).

(24) Idem, pág. 21.
(25) Idem, págs. 21/22.
(26) Idem, pág. 22, g r ifos  contantes no original.
(27) C arlos P into C oe lho  Motta, op. c it ,  pág. 48.
(28) C e lso  A n tôn io  B ande ira  de  Mello, op. c it., pág. 104.
(29) Maria S ylv ia  Zane lla  di Pi etro, op. c it., pág. 152,
(30) Cf. Hely Lopes M eirelles, op. c it., págs. 137/138.
(31) Maria S ylv ia  Zane lla  d i Pietro, op. c it ,  pág. 63.
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Cabe, agora, à guisa de encerramento da exposição deste primeiro princí
pio, uma advertência sobremodo relevante, que deve começar com a apropriada 
lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: "Quem exerce função administrativa es
tá adstrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a cole
tividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quan
do e na medida indispensável ao atendimento dos Interesses públicos” (32), Em su
ma: por decorrerem do interesse público, os poderes da administração, que se ma
terializam nos atributos de seus atos e na autotutela acima examinados, só pre
valecem enquanto efetivamente apoiados naquele interesse e exercidos com in
tensidade a ele proporcional. Daí boa parte da importância da noção de interes
se público e da distinção entre ele e o interesse da administração, ou, ainda, en
tre ele e o interesse coletivo, às quais se aludiu no parágrafo "2 ", acima.

IV. O PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE, PELA ADMINISTRAÇÃO,
DOS INTERESSES PÚBLICOS

Um bem está em disponibilidade, está disponível para certa pessoa, quan
do essa pessoa pode usar livremente dele, possui a faculdade de fazer dele o que 
bem entender. A indisponibilidade, como fica fácil perceber, é a situação inversa, 
é a Impossibilidade de se usar livremente de certo bem, de se fazer dele o que bem 
se entender.

Nessa linha de cogitação, a "indisponibilidade dos interesses públicos sig
nifica que "... não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por ina
propriáveis, O próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibi
lidade sobre eles, no sentido de que lhe Incumbe apenas curá-los” (33). Pelo con
trário: "Esta disponibilidade está permanentemente retida nas mãos do Estado... 
em sua manifestação legislativa, Por isso a Administração e suas pessoas auxilia
res têm caráter meramente instrumental"(34).

O titular do Interesse público é o Estado, em sua acepção de comunidade 
politicamente organizada, E só ele, portanto, possui a disponibilidade do Interes
se público, que é, como já visto, o interesse relativo a toda sociedade, no Estado 
personificado. A administração pública, porém, não é o Estado, nesse seu senti
do maior de personificação política da sociedade, A administração pública é, is
so sim, Instrumento de atuação do Estado, só podendo ser exercida, portanto, na 
conformidade dos comandos deste emanados, vale dizer, segundo os ditames le
gais.

Daí o princípio, ora exposto, da indisponibilidade dos interesses públicos pe
la administração, do qual decorrem, por sua vez, alguns dos outros importantes 
princípios de Direito Administrativo(35), os quais serão estudados adiante, em con
junto com os demais já elencados.

(32) Op. cit., pág. 23 -  grifos constantes do original.
(33) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág.. 25.
(34) Idem, pág. 26.
(35) Veja-se a parte final do parágrafo "2", acima.
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V. O S  P R IN C ÍP IO S  C O N S T IT U C IO N A IS  DO  DIR EITO  A D M IN IS T R A T IV O  
B R A S ILE IR O

Tais p r inc íp io s  são  os a rro lados na parte final do  pa rág ra fo  “ 2 ” , acim a. E sua  
a n á lise  irá  in ic ia r -s e  p e lo  m a is  im p o r ta n te  de les , o d a  le g a l id a d e .

a) O  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e

O  E s ta d o  m o d e rn o ,  c h a m a d o  "d e  D ire ito " ,  te m  de  p a u ta r  su a  a tu a ç ã o  p e 
lo  e s tr i to  c u m p r im e n to  d a s  le is (36) A q u a lif icação  de  D ire ito , a liás , p ro v é m  d a  c é 
le b re  fó rm u la  d o  d ire i to  ing lês , se g u n d o  a qua l d e ve  haver um  "g o v e rn o  d e  le is  e 
não  d e  h o m e n s ” . Por Isso, pa ra  a tender aos p o s tu lad o s  d e  se g u ra n ça , s a ú d e  p ú 
b lica , ju s t iç a  s o c ia l  e o rd e n a m e n to  e co n ôm ico , p a ra  dar, en fim , a te n d im e n to  aos 
in te re s s e s  p ú b l ic o s ,  a a d m in is t ra ç ã o  p ú b lica  p o ssu i u m a  sé rie  e n o rm e  d e  in s t ru 
m en tos legais, que  lhe perm item  interferir, legitimamente, na l ib e rdade  d o s  c idadãos.

Em c o n d içõ e s  norm ais, esse Instrumental de leis deve, tam bém , lim itar a  ação 
d a  a d m in is t ra ç ã o  pú b lica , c o n c e b id o  que foi, exa tam ente , c o m o  s e n d o  o s u f ic ie n 
te  p a ra  a re a liz a ç ã o  d e  s e u s  fins. E, nessa  co n fo rm id a d e , s e m p re  q u e  ela  re s t r in 
ja, p o r  q u a lq u e r  fo rm a , a l ib e rd a d e  de ação d o s  c id a d ã o s ,  sem  b a se  em  d is p o s i
t ivo  lega l, e s ta rá  a g in d o  a rb itra r iam e n te , se ja  qua l fo r a ju s t if ic a t iv a  q u e  a p re s e n 
te, p o rq u e  a re g ra  é a d e  q u e  a q u e la  l ib e rd a d e  só  p o d e  se r  c e rc e a d a  c o m  b a se  
na  lei.

A ta l m e c a n is m o  d e  g a ran tia  d a  l ib e rdade  ind iv idua l, a través d a  lim ita çã o  da  
a çã o  d o  P o d e r  P ú b l ic o  ao  p re v is to  em  lei, c o m o  s e n d o  o e s tr i ta m e n te  n e c e s s á r io  
p a ra  a c o n s e c u ç ã o  de  se u s  fins, d á -se  o nom e de p r in c íp io  d a  le g a l id a d e ,  o u  de 
le g a lid a d e , c o m o  q u e re m  a lg u n s (37). Trata-se, co n fo rm e  já  d ito , de  p r in c íp io  c o n s 
t i tu c io n a l,  in s e p a rá v e l d a  fo rm a  o c id e n ta l de d e m o c ra c ia (38), N o Brasil, ele fo i in s 
c r ito  em  to d a s  as C o n s t itu içõ e s , desde  a do  Im pé rio  a té  a a tua l (arts. 5 º , in c is o  II, 
e 37, p r in c ip a lm e n te ) ,  c o m  exce çã o  da  C arta  de  1937, E su a  s ig n if ic a ç ã o  c o rre ta , 
ass im  c o m o  su a  a m p li tu d e , no D ire ito  Público Brasile iro, p o d e m  ser a t in g id as  a tra 
vé s  d o  e n s in a m e n to  d e  A lc in o  P in to  Falcão, pa ra  q u e m  o p r in c íp io  d a  le g a l id a d e  
é " u m a  g a ra n t ia  e sse n c ia l à l ib e rd a d e  d o  ind iv íduo, que  p o r  e la  f ica  tu te la d o  c o n 
tra  o  a rb ítr io  d a s  a u to r id a d e s . N ão p rec isa  o ind iv íduo  d izer p o r  q u e  fez ou  d e ixo u  
d e  faze r a lg u m a  co isa : a a u to r id a d e  é que tem  a o b r ig a çã o  de  d ize r  q u a l a le i que  
p ro ib ia  ao  in d iv íd u o  faze r ou  que  lhe de term inava  que fizesse. É a reg ra  in ve rsa  d o

(36) Cf. Manoel G onçalves Ferreira Filho (“ Estado de Direito e Constitu ição", Ed. Saraiva, São Paulo, 1988, 
pág. 23 e “ Comentários à Constitu ição Brasileira de 1988", vol. 1, Ed. Saraiva, São Paulo, 1990, págs. 
28 e 244), Alc ino Pinto Falcão ("C onstitu ição Anotada", vol. II, Ed. José Konfino, Rio de Janeiro, 1957, 
pág. 59), José  Crete lla  Jún ior ( “ Comentários...”  c it., vol. IV, págs. 2.142/2.144), Ce lso Ribeiro Bastos 
(“ C om entários à C onstitu ição do Brasil” , em conjunto com Ivas Gandra Martins, 2º  vol., Ed. Saraiva, 
São Paulo, 1989, págs. 23/25 e “ Curso de Direito C onstituc iona l", Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, 11ª 
ed., pág. 172), Elcias Ferreira d a  C osta (“ Comentários Breves a C onstitu ição Federa l", Ed. Sérgio A. 
Fabris, Porto Alegre, 1989, pág. 29), José Afonso da Silva (op. c it ,  pág. 362), M arcello Caetano (op. 
c it ,  págs. 50/52), Eduardo García de Enterría e Tomás-Ramón Fernández (op. c it ,  págs. 366/369), Cel
so  Antônio Bandeira de Mello (op. c it .  pág. 55), Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. c i t .  pág. 58) e Car
los Roberto de S iqueira C astro ( “ O Devido Processo Legal e a Razoabilidade das Leis na Nova Cons
titu ição  do Bras il” , Ed. Forense, Rio de  Janeiro, 2ª  ed., 1989, pág. 79).

(37) Cf., por exem plo , José  C re te lla  Júnior, “ Com entários...”  ci t., vol. I, pág. 193 e vol. IV, pág. 2.141.
(38) Cf. os m esm os autores c itados na nota 36.
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que ocorre quanto às autoridades; estas, em razão do princípio da legalidade, que 
informa o Estado de Direito, não poderão justificar seus atos dizendo que agiram 
porque a lei não lhes proibia;' a garantia do § 2º destina-se ao particular e não a 
funcionários. Estes, em toda a sua atividade funcional, devem estar arrimados em 
alguma lei, por mais genérica ou longínqua que seja. Inadmissível pretender influir 
na esfera de liberdade do indivíduo, sem demonstrar estar exercendo um poder 
esteado no direito; incabível Invocar um pretenso poder do Estado (desvinculado 
do Direito), Vale dizer; ao impor ao particular deveres ou limitações não basta fa
lar em direitos do Estado; é preciso que tais direitos hajam sido reconhecidos pe
lo direito, pela Lei"(39).

Em termos de Direito Administrativo, mais especificamente, o sentido do prin
cípio da legalidade é o dado pela apropriada síntese de Hely Lopes Meirelles: “ A 
eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. 
Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na ad
ministração particular é lícito fazer tudo que lei não proíbe, na Administração Pú
blica só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular, significa po
de fazer assim; para o administrador público significa deve fazer assim"(40).

Qual será, porém, o alcance ou a abrangência da palavra lei, para efeito da 
correta inteligência do princípio da legalidade, tal como se acha enunciado no in
ciso II do art. 5º ("ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi
sa senão em virtude de lei“ ) da Constituição da República? Deverá tal termo ser 
entendido em sentido restrito? Ou conviria que seu entendimento se fizesse no sen
tido amplo de ato normativo em geral, abrangendo, dessarte, também os decre
tos, regulamentos, resoluções, portarias, circulares e outros atos semelhantes? Con
siderada a origem do princípio da legalidade, como nota característica do Estado 
Democrático de Direito, a partir da noção de que todo poder emana do povo, ape
nas a ele cabendo, ainda que através de representantes legítimos, impor a regu
lação da convivência social, a resposta mais lógica a essas indagações, à luz da 
atual Constituição da República, é a dada por Manoel Gonçalves Ferreira Filho; "Do 
ato inicial", vale dizer, da Constituição, "todavia, derivam outros, que podem ser 
ditos primários, porque são os que, em sua eficácia, constituem o primeiro nível 
dos atos derivados da Constituição. Caracterizam-se por serem atos somente de
pendentes da Constituição, fundados diretamente nela.,. Num segundo nível es
tão os atos que podem ser ditos secundários, São os que derivam imediatamen
te dos atos primários e apenas mediatamente do ato inicial, a Constituição. Sua 
validade é condicionada ao respeito dos atos primários tanto quanto a destes es
tá na dependência da observância das normas iniciais” ( 41).

(39) Op. cit ,  págs. 59/60, grifos constantes do original.
(40) Op. cit., grifos constantes do original.
(41) "Comentários,..” , cit., vol. 2, 1992, pág. 78. Veja-se, também, o vol. I, págs. 29/30, Recente exemplo 

da aplicação dessas noções pode ser encontrado na apreciação, pelo Supremo Tribunal Federal, da 
argüição de Inconstitucionalidade do Decreto n. 430, de 20 de janeiro de 1992, por cujo Intermédio 
o Poder Executivo procurou procrastinar o cumprimento, pela Previdência Social, de decisões judi
ciais cautelares, referentes ao rumoroso caso do reajustamento de aposentadorias e pensões, na ba
se de 147%. Ao declarar-se Incompetente para apreciar a referida argüição, ponderou o STF, segun
do noticiário da imprensa, que, estando em causa mero decreto, não cabia avaliar-lhe, de Início, a cons
titucionalidade, mas apenas a legalidade.
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Para e fe ito, po is , d a  ap lica çã o  d o  p rinc íp io  da  lega lidade , a p a lav ra  lei há de 
s e r  e n te n d id a  n o  s e n t id o  d e  a to  n o rm a tiv o  p r im á r io ,  a ss im  p o d e n d o  se r  c la s s if i 
ca d a s  as f ig u ra s  p re v is ta s  no art. 59 d a  C o n s t itu iç ã o (42): le is c o m p le m e n ta re s , le is 
o rd in á r ia s ,  le is  d e le g a d a s ,  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  (n o s  e s tr i to s  te rm o s  d o  art. 62 e 
seu  p a rá g ra fo  ún ico , o u  se ja , sem  os a b u so s  cu ja  o c o rrê n c ia  s e m p re  c o n v ê m  d e 
n u n c ia r) ,  d e c re to s  le g is la t iv o s  e re s o lu ç õ e s  (estas, e v id e n te m e n te , a p e n a s  c o m  a 
in te l ig ê n c ia  d e  a to s  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l ou  de  q u a lq u e r  de  su a s  C a sa s , a d o 
ta d o s  p o r  p ro c e d im e n to  m ais  s im p le s  q u e  os  e x ig id o s  p a ra  os  d e m a is  a to s  n o r 
m a tivo s  p r im á r io s ) (43). E is so  exclu i, co m o  é cu ria l, o s  d e c re to s , os  re g u la m e n to s , 
as p o rta r ias , as c ircu la re s , as reso lu çõ e s  (exce to  as a c im a  a lud idas )  e o u tro s  a tos  
s e m e lh a n te s ,  c u ja  n o rm a t iv id a d e  é se cu n d á r ia .

É d e  b o m  a lv itre , no  en tan to , não e sq u e c e r  q u e  os a to s  n o rm a tiv o s  s e c u n 
d á r io s ,  c o n q u a n to  não  p o s s a m  o b r ig a r  os  p a r t ic u la re s , o b r ig a m  a a d m in is t ra ç ã o  
d a  q u a l se  o r ig in a m , c o n d ic io n a n d o - lh e  a a t iv id a d e (44), p o r  c o n s t i tu í re m , c o n fo r 
m e é fá c i l  e n te n d e r ,  fo rm a s  de  a u to - re g u la ç ã o  d e s s a  m e s m a  a t iv id a d e .

Tam bém  não  d e ve  ser esquec ida , po r o u tro  lado, “ a q u e s tã o  d a  d is c r ic io n a 
r ie d a d e  d a  A d m in is tra ç ã o , a m p lia d a  c o m  o a u m e n to  das  fu n ç õ e s  es ta ta is , po is , se 
a a t iv id a d e  d is c r ic io n á r ia  e os  a tos  c o n s e q ü e n te s  não  sã o  a rb it rá r io s ,  ce r to  é que  
não se  s u b o rd in a m  a um estr ito  v íncu lo  de le g a lid a de ” (45). Isso  po rque , " s e n d o  m a
te r ia lm e n te  im p o s s ív e l a p re v isã o  exa ta  de  to d o s  os  ca so s  e te n d o -s e  em  c o n ta  o 
ca rá te r  de  g e n e ra l id a d e  p ró p r io  da  lei, d e c o rre  q u e  à A d m in is t ra ç ã o  res ta rã o , em 
in ú m e ra s  o ca s iõ e s , a fa cu ld a d e  e o dever de ap rec ia r d is c r ic io n a ria m e n te  as s itu a 
ç õ e s  v e r te n te s ” (46).

Tal d is c r ic io n a rie d a d e , porém , nunca  se rá  abso lu ta , p o is  a a d m in is tra ç ã o  p ú 
blica, co n so a n te  f irm e  e pacífica  o rien tação  ju r isp rudenc ia l e dou tr inária , ja m a is  d e i
x a rá  d e  e s ta r  a d s t r i ta  à lei, p e lo  m en o s  no to c a n te  à c o m p e tê n c ia  p a ra  a p rá t ic a  
d o  a to  d e la  d e c o rre n te  e à f in a lid a d e  d e sse  ato, f in a lid a d e  es ta  q u e  t ra z  Im p líc ita , 
p o r  su a  vez, a n e c e s s id a d e  d a  a d o ç ã o  de  c r ité r io s  de  ra z o a b il id a d e  e d e  p ro p o r 
c io n a l id a d e (47), R ea lm en te : a) se rá  in vá lid o  o a to  p ra t ic a d o  p o r a u to r id a d e  in c o m 
p e ten te ; e b) e s ta rá  a g in d o  co m  d e sv io  d e  po d er, o q u e  ta m b é m  in v a lid a  o ato, a 
a u to r id a d e  c o m p e te n te  q u e  o p ra t ic a r  em d e s a c o rd o  co m  sua  f in a l id a d e  ou  sem  
o b s e rv a r  o s  d e v id o s  c r i té r io s  d e  ra z o a b i l id a d e  e p ro p o rc io n a l id a d e .

C a b e  lem bra r , p o r  d e rra d e iro , q u e  a a d e q u a ç ã o  d o  a to  à c o rre s p o n d e n te  f i
n a lid a d e  le ga l e a o b e d iê n c ia ,  q u a n d o  d e  sua  p rá tica , aos c r ité r io s  de  ra z o a b i l id a 
de  e p ro p o rc io n a l id a d e  só  p o d e rã o  se r  a fe r ida s  se  e le  e s t ive r  d e v id a m e n te  m o t i
va d o , o q u e  q u e r  d ize r  q u e  o d e sv io  d e  p o d e r  ta m b é m  se c a ra c te r iz a  po r fa lta  de 
m o t iv a ç ã o (48).

(42) Cf., no m esmo sentido, José Afonso da  Silva (op. c it,  pág. 363) e Pinto Ferreira ("Com entários à Cons- 
ti tu ição B ras ile ira ", 1º  vol., Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, págs. 64/65).

(43) Cf. Manoel G onçalves Ferre ira Filho, “ C om entários..." , cit., vol. 2, pág. 85.
(44) Cf. José C re te lla  Júnior (“ Com entários..." cit., vol. I, pág. 196) e Celso Antônio Bandeira de Mello, op. 

cit., pág. 29.
(45) José  A fonso  d a  S ilva, op. c i t ,  pág. 369 -  g rifo  constante no orig inal.
(46) C e lso  A n tôn io  B ande ira  d e  Mello, op. cit., pág. 29, g rifo  constan te  do  original.
(47) Veja-se, no  parágrafo “ e-1", abaixo, a exposição dos princípios da razoabllidade e da proporcionalidade.
(48) Veja-se, no parágra fo  “ e -1 ", abaixo, a exposição do princíp io  da motivação.
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b) O princípio da Impessoalidade

Segundo os princípios de Direito Administrativo explicitamente declinados 
no art. 37 da Constituição, o da impessoalidade representa a tradução, nesse ra
mo do Direito, da garantia fundamental de igualdade perante a lei, de isonomia (art. 
5° da Carta Magna), De fato: sendo todos, como são, iguais perante a lei, resul
ta óbvio que também o são em face da administração pública, mesmo porque es
ta, como visto, não pode atuar senão estritamente na consonância da legalidade,

Trata-se, em suma, da Idéia, enfatizada na lição de Celso Antônio Bandeira 
de Mello, "de que a Administração tem que tratar a todos os administrados sem 
discriminações, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismos nem perseguições 
são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não 
podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de 
facções ou grupos de qualquer espécie’’(49).

Novo, todavia, no Direito Constitucional positivo brasileiro(50), o princípio da 
impessoalidade tem dado margem a divergências doutrinárias, com respeito à sua 
interpretação e ao seu verdadeiro sentido. Com efeito: enquanto alguns autores(51) 
entendem-no do modo acima exposto, outros há que manifestam entendimentos 
diversos.

Há, assim, doutrinadores, como José Afonso da Silva, para os quais o prin
cípio da impessoabilidade "significa que os atos e provimentos administrativos são 
imputáveis não ao funcionário que os pratica mas ao órgão ou entidade adminis
trativa em nome do qual age o funcionário"(52). E, do mesmo modo, tal princípio 
ainda quer dizer que "as realizações administrativo-governamentais não são do 
funcionário ou autoridade, mas da entidade pública em nome de quem as produ
zira’’(53), encontrando aí Inspiração a regra do § 1º do art. 37 da Constituição, que 
veda a promoção pessoal de autoridade ou servidores, nas eventuais campanhas 
publicitárias de órgãos públicos.

Para outros juristas, ainda, o princípio da impessoalidade "nada mais é que 
o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só 
pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a nor
ma de direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma im
pessoal"(54),

E também existem autores, finalmente, para os quais estão corretas as duas 
primeiras correntes acima referidas, porque o princípio em questão “ pode ser vis
to por dois prismas: o do administrador e o do administrado"(55). Neste último ca-

(49) Op. cit., pág. 69.
(50) Cf. Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 61.
(51) Por exemplo, Celso Antônio Bandeira de Mello (op. cit, págs. 36/38 e 69/70), Ivan Barbosa Rigolin (“ O 

Servidor Público na Constituição de 1988", Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, págs. 73/74), Celso Ribei
ro Bastos ("Curso...", cit., pág. 362) e Carlos Pinto Coelho Motta ("O Novo Servidor Público -  Regi
me Jurídico Único” , Ed. Lê, Belo Horizonte, 1990, págs. 21/22).

(52) Op. cit., pág. 562, Veja-se, no mesmo sentido, Elcias Ferreira da Costa, op, cit ,  págs. 93/94.
(53) Idem, pág. 562.
(54) Hely Lopes Meirelles, op, cit, pág.81 -  grifos constantes do original. Veja-se, no mesmo sentido, Jo

sé Cretella Júnior, "Comentários.:.” , cit., vol. IV, págs. 2.144/2.145.
(55) Manoel Gonçalves Ferreira Filho, "Comentários...", cit., vol. 1, pág. 244. Veja-se, no mesmo sentido, 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit ,  págs. 61/62.
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so , im p e s s o a l id a d e  s ig n if ic a  iso n o m ia , e n q u a n to  que, no  p r im e iro ,  q u e re r ia  d ize r  
im p u ta b il id a d e  d o s  a tos e p rov im en tos  adm in is tra tivos  à a d m in is tra çã o  púb lica , não 
às a u to r id a d e s  o u  fu n c io n á r io s  q u e  em n o m e  d e la  os  te n h a m  p ra t ic a d o .

c) O  p r in c íp io  d a  m o ra l id a d e

E sse  p r in c íp io ,  o u  m e lho r, a c o n s a g ra ç ã o  d e s s e  p r in c íp io ,  no  te x to  d o  art. 
37  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  reve la  um a  das g ra n d e s  p re o c u p a ç õ e s  d o s  d ia s  a tua is , q u a n 
to  aos  c a m in h o s  d a  v id a  p ú b lica  bras ile ira . Trata-se da  g e n e ra liz a d a  p re o c u p a ç ã o  
c o m  a c o r ru p ç ã o ,  q u e  cons titu i,  po r ass im  d izer, c o n c e ito  o p o s to  ao  de  m o ra l id a 
d e (56).

“ A in d a  q u e  m ora l se ja  um c o n c e ito  vago , in d e te rm in a d o ,  f lu id o , va r iáve l de  
c o n s c iê n c ia  p a ra  c o n s c iê n c ia ,  c o m  in f in ita s  g ra d a ç õ e s . , ,  e x is te  um  s e n s o  m é d io  
d e  m ora l,  o u  m o ra l id a d e ,  e é a esse  que  se  re fe re  o te x to  co n s t itu c io n a l, ,  p ro ib in 
d o  a a u to r id a d e  d e  v io la r  o te rm o  m éd io  a b a ix o  d o  q u a l um a  a t i tu d e  é t id a  c o m o  
im o ra l" .  E is  aí, nas  p a la v ra s  de  Ivan  B a rb o s a  R ig o lin (57), um a  in d ic a ç ã o  d e  c a m i
nho , p a ra  a c o m p re e n s ã o  d o  p r in c íp io  em  exam e. E é n e s s a  m e s m a  tr i lh a , a liás , 
q u e  s e g u e  E lc ias  F e rre ira  d a  C o s ta : " A  C o n s t itu iç ã o  de  88  p e rc e b e u  q u e  a a d m i
n is t ra ç ã o  p ú b l ic a  n e c e s s ita  de  se  fu n d a m e n ta r  s o b re  a m o ra lid a d e , o q u e  s ig n if i 
ca : n ã o  tê m  a p o io  c o n s t i tu c io n a l os a tos  d a  a d m in is t ra ç ã o  q u e  fe r ire m  o s  p r in c í 
p ios  d a  m ora l c o n s a g ra d a  no m om e n to  de  su a  oco rrê n c ia . Boa-fé, ve ra c id a d e , s in 
ce r id a d e , d ig n id a d e , respe ito , ausênc ia  de  em u lação , de  fraude , d e  do lo , são  q u a 
l id a d e s  d e c o r re n te s  d o  p r in c íp io  de  m o ra l id a d e  e d e  f re q ü e n te  o p o r tu n id a d e  n o  
â m b ito  d a  a d m in is t r a ç ã o ” (58).

O u tro s  au to res  há, con tudo , que a ludem, a lice rçados  na o b ra  d o  m estre  fran 
cê s  M au r ice  H a u r iou, a um a  m ora lidade  juríd ica, d ive rsa  da  m ora lid a d e  com um . A s 
s im , p a ra  e les , a m o ra l id a d e  a d m in is t ra t iv a  c o n s is t i r ia  no  " c o n ju n to  de  re g ra s  t i 
ra d a s  d a  d is c ip l in a  da  A d m in is t ra ç ã o ” (59), s e n d o  possíve l su a  ca ra c te r iza çã o , p o r 
q u e  "n ã o  é m era m en te  sub je tiva , po rq u e  não é pu ra m e n te  fo rm a l, p o rq u e  tem  c o n 
te ú d o  ju r íd ic o  a p a r t i r  d e  re g ra s  e p r in c íp io s  d a  A d m in is t r a ç ã o " (60).

A o  invés de  se  exc lu írem , essas duas p os tu ras  não de ixam  de, de  c e r to  m o 
d o , c o m p le ta r -s e ,  a m p l ia n d o  a a b ra n g ê n c ia  d a  n o ç ã o  d e  m o ra l id a d e  a d m in is t r a 
tiva , que , c o n fo rm e  le m b ra  c o m  p ro p r ie d a d e  M ar ia  S y lv ia  Z a n e l la  d i P ie tro , d e ve  
se r re s p e i ta d a  “ não  a p e n a s  p e lo  a d m in is tra d o r,  m as  ta m b é m  p e lo  p a r t ic u la r  q u e  
se  re la c io n a  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b l ic a " (61). E, d e s s e  m o d o , " s e m p r e  q u e  em 
m a té r ia  a d m in is t ra t iv a  se  v e r i f ica r  q u e  o c o m p o r ta m e n to  d a  A d m in is t ra ç ã o  ou  d o

(56) Lem bre-se, a gu isa  de Ilustração, que a bandeira do com bate à co rrupção  na  vida  púb lica , ou seja, 
a bande ira  da  m ora lidade  adm inistrativa, se tem revelado, já  há  algum tempo, um a das m aiores ar
mas e le ito ra is  de  ce rtos  políticos, com o os dois últim os Presidentes da  R epública e le itos peto voto 
d ire to  da  popu lação , Jânio Q uadros e Fernando Collo r de Mello.

(57) Op. c it., págs. 74/75.
(58) Op. c it ,  pág. 95. Vejam-se, no mesmo sentido, Carlos Pinto Coelho Motta ("O  Novo...", c it., págs. 22/23) 

e C e lso  A n tôn io  B ande ira  de  Mello (op. c it., págs. 70/71).
(59) A pud  J o sé A fonso d a  Silva, op. c it., pág. 563.
(60) José  A fonso d a  Silva, op. c it., pág. 563. Vejam-se no  m esmo sentido, Hely Lopes Meire lles  (op. c i t .  

págs. 79/81), P into Ferre ira  (op. c it ,  2º  vol., pág. 363) e Manoel G onçalves Ferre ira  F ilho ( "C o m e n 
tá r io s ..."  c i t ,  vol. 1, pág. 245).

(61) Op, c it., pág. 67.
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administrado que com ela se relaciona Juridicamente, embora em consonância com 
a lei, ofende a moral, os bons costumes, as regras de boa administração, os prin
cípios de justiça e de eqüidade, a idéia comum de honestidade, estará havendo 
ofensa ao princípio da moralidade administrativa"(62),

d) O princípio da publicidade

Último dos princípios arrolados n o  art. 37 da Constituição, o da publicida
de revela a preocupação do constituinte com a transparência que deve marcar o 
trato da coisa pública, como requisito inafastável do caráter democrático com que 
se concebeu tal trato, na Carta Magna. De fato: sem a publicidade, entendida es
ta tanto como a ampla divulgação dos atos governamentais, quanto como a pos
sibilidade de acesso dos cidadãos a dados oficiais e a processos ou procedimen
tos administrativos em geral, aquele caráter democrático estaria obviamente com
prometido, até porque não haveria condições objetivas de eficiente controle dos 
atos da administração pública e, consequentemente, da impessoalidade e da mo
ralidade acima analisadas.

Além disso, quando os atos da administração devam produzir efeitos jurídi
cos externos, isto é, fora dos órgãos dos quais se originam, tais efeitos, consoan
te ressalta Hely Lopes Meirelles, só se verificam, validamente, após sua publicação(63).

Esse mesmo jurista, aliás, é autor de objetiva lição sobre o assunto, nos se
guintes termos: “ A publicidade, como princípio de administração pública.., abran
ge toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos 
como também de propiciação de conhecimento da conduta interna de seus agen
tes. Essa publicidade atinge, assim, os atos concluídos e em formação, os proces
sos em andamento, os despachos intermediários e finais, as atas de julgamentos 
das licitações e os contratos com quaisquer interessados, bem como os compro
vantes de despesas e as prestações de contas submetidas aos órgãos competen
tes, Tudo isso é papel ou documento público que pode ser examinado na repar
tição por qualquer interessado e dele obter certidão ou fotocópia autenticada pa
ra os fins constitucionais"(64).

e) Demais princípios constitucionais

Além dos quatro examinados acima, outros princípios constitucionais de Di
reito Administrativo existem, os quais, muito embora sem aparecerem explicitamen
te consignados no art. 37 da Carta Magna, decorem de seu espírito democrático 
ou de disposições outras dela constantes(65).

O primeiro deles, de singular importância, é o da supremacia do interesse 
público sobre o privado, já estudado no parágrafo "3", acima. Trata-se, como vis
to, de condição da existência de qualquer sociedade modena, constituindo “ pres
suposto lógico do convívio social"(66) contemporâneo. "Assim, não se radica em 
dispositivo específico algum da Constituição, ainda que inúmeros aludam ou im
pliquem manifestações concretas dele” (67).

(62) Idem, pág. 67,
(63) Op. cit., págs. 81/82.
(64) Idem, pág. 83.
(65) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 50.
(66) Idem, pág. 52.
(67) Idem, págs. 51/52.
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Outros princípios há, por sua vez, que decorrem do princípio da legalidade 
que, dessarte, serão examinados em conjunto, a partir de tal traço comum.

E ainda existem, por derradeiro, mais alguns princípios constitucionais, que 
se fundam ou em incisos do mencionado art. 37 ou em outros dispositivos da Lei 
Maior. Também agrupadamente, estes serão os últimos a ser estudados.

e-1) Princípios decorrentes do da legalidade

À família dos princípios ligados à cepa da legalidade pertencem o da fina
lidade, o da razoabilidade, o da proporcionalidade, o da motivação e o da respon
sabilidade do Estado(68),

Consiste o princípio da finalidade na assertiva de que não basta que a ad
ministração pública cumpra a lei, do ponto de vista meramente formal. É também 
preciso, imprescindível mesmo, que sua atuação, sobre atender formalmente ao 
comando legal, ocorra na conformidade do fim visado pela norma, sob pena de ca
racterizar-se como arbitrária.

O problema em questão surge porque, no mais das vezes, ante a notória im
possibilidade de figurar todas as incontáveis hipóteses cuja ocorrência a fecundi
dade da vida social pode determinar, a cada vez com nuanças próprias, a lei dei
xa à administração pública um campo mais ou menos amplo de discricionarieda
de, sem a qual sua atuação ficaria inviabilizada, Discricionariedade, porém, não se 
confunde com arbitrariedade, de modo que a administração pública, ao agir dis
cricionariamente, jamais poderá deixar de orientar-se pelo espírito da lei, pelo fim 
por esta objetivado, tanto o genérico ou mediato (interesse público), quanto o es
pecífico ou imediato (fim peculiar da lei). Fora daí, o que resta é o desvio de po
der e a conseqüente nulidade do ato, conforme resulta claro da lição de Celso An
tônio Bandeira de Mello: "... tomar uma lei como suporte para a prática de ato des
conforme com sua finalidade não é aplicar a lei; é desvirtuá-la; é burlar a lei sob 
pretexto de cumpri-la, Daí por que os atos incursos neste vício -  denominado des
vio de poder ou desvio de finalidade -  são nulos, Quem desatende o fim legal de
satende a própria lei”  (69)

É o que também ensina, aliás, M. Seabra Fagundes, em seu clássico “ O Con
trole dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário": “A atividade administrativa, 
sendo condicionada pela lei à obtenção de determinados resultados, não pode a 
Administração Pública deles se desviar, demandando resultados diversos dos vi
sados pelo legislador. Os atos administrativos devem procurar atingir as conse
quências que a lei teve em vista quando autorizou a sua prática, sob pena de nu
lidade" (70).

(68) Veja-se a parte final do parágrafo “ 2", acima.
(69) Op. cit., pág. 62, gritos constantes do original.
(70) Ed. Forense, Rio de Janeiro, 3ª ed., 1957, pág. 89. Vejam-se, no mesmo sentido, Castro Nunes ("Do 

Mandado de Segurança e de Outros Meios de Defesa contra Atos do Poder Público", Ed. Forense, Rio 
de Janeiro, 6ª ed., 1961, pág. 187: “ Se patente a oposição entre a finalidade objetiva em concreto e 
a finalidade legal do ato, Indevida terá sido a aplicação da lei e, portanto, Ilegal o ato" -  grifos cons
tantes do original), Carlos Roberto de Siqueira Castro (op. cit ,  págs. 125/126), Marcello Caetano (op. 
cit., págs. 482/483), José Cretella Júnior ("Curso..,", cit., págs. 242/245), Hely Lopes Meirelles 
(op. cit ,  págs. 92/93) e Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. cit., págs. 182/183).
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O  p rinc íp io  da  razoab ilidade, po r seu  tu rno , s ign if ica  que  a a d m in is tra çã o  p ú 
blica, q u a n d o  au to r izada  a a tuar d isc r ic ionariam en te , deve fazê-lo  se g u n d o  p a d rõ e s  
m ín im os  de  coerênc ia , de  rac iona lidade , de  equ ilíb r io , d e  b o m -se n so  e d e  p ru d ê n 
c ia , v a le  d ize r, d e ve  fa zê - lo  d e  m o d o  razoáve l.  Se não fo r  ass im , e s ta rá  c o m e te n 
d o  d e s v io  d e  p o d e r  e su a  a tu a çã o , c o n s e q ü e n te m e n te ,  s e rá  nula.

Isso  im pede, c o m o  é fácil perceber, q u e  "o s  atos d e c isó r ios  d o s  a g e n te s  e s 
ta ta is  se ja m  fo n te  de  in ju s t iç a s  e de  p e rp le x id a d e s  a te n ta tó r ias  ao  p a ra d ig m a  de  
c o e rê n c ia  e x ig id o  nas  d e l ib e ra ç õ e s  d o  E s ta d o  e de  seus  d e le g a d o s , a p ru m a n d o - 
os  a o  p a d rã o  a c e itá v e l de  m o ra l id a d e ,  de  e f ic iê n c ia  e d e  ra c io n a l id a d e ” (71).

N o  to c a n te , d e  o u tra  pa rte , ao p r in c íp io  d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  b a s ta  d ize r, 
c o m  C e lso  A n to n io  B ande ira  de  M ello  que  "a s  com p e tê n c ia s  a dm in is tra t ivas  s ó  p o 
d e m  se r v a l id a m e n te  e x e rc id a s  na e x te n s ã o  e in te n s id a d e  p ro p o rc io n a is  a o  q u e  
s e ja  re a lm e n te  d e m a n d a d o  p a ra  c u m p r im e n to  d a  f in a l id a d e  de  in te re s s e  p ú b l ic o  
a q u e  e s tã o  a t re la d a s " (72).

É que, p a ra  a t in g im e n to  de  seus  fins, a  a t iv id a d e  d a  a d m in is tra çã o , s o b  p e 
na  d e  in c o r re r  em  n u lid a d e , p o r  d e s v io  de  p o d e r,  há d e  s e m p re  e v ita r  e x c e s s o s , 
c o n te n d o -s e  nos lim ites d o  es tr ita m e n te  necessário  àquele  ob je t ivo . Ou, em  ou tras  
pa lavras : sua  a tuação deve ser p ro p o rc io n a l aos fins buscados , m ed in d o -se  ta l p ro 
p o rc io n a l id a d e  s e g u n d o  os p a d rõ e s  c o m u n s  v ig e n te s  na s o c ie d a d e (73).

Q uan to , já  agora , ao p rinc íp io  d a  m otivação, ressa lte -se , d e s d e  logo , q u e  se 
t ra d u z  na  o b r ig a çã o , q u e  tem  a a d m in is tra ç ã o  púb lica , de  fu n d a m e n ta r  se u s  a tos , 
in d ic a n d o - lh e s  as  ju s t if ic a t iv a s  fá t ic a s  e d e  d ire i to .

Se a ss im  não fosse , se  a a t iv id a d e  d a  a d m in is tra çã o  pú b lica , m á x im e  q u a n 
d o  e x e rc id a  no c a m p o  d a  d is c r ic io n a r ie d a d e , não se  m os tra sse  d e v id a m e n te  m o 
t iva d a , re s u lta r ia  s o b re m o d o  difíc il, se n ã o  im p oss íve l,  em  ce r to s  ca so s , a n a lis á - la  
em  p ro fu n d id a d e , s o b  a ó t ica  de  su a  co n fo rm a ç ã o  aos p r inc íp io s  do  D ire ito  A d m i
n is tra tivo , p r inc ipa lm e n te  os  d a  lega lidade , d a  f ina lidade, da  ra zo a b il id a d e , da  p ro 
p o rc io n a l id a d e ,  d a  m o ra l id a d e  e d a  im p e s s o a l id a d e .

E, p o r  Isso m esm o, a fa lta  d e  m o t iva çã o  p o d e  a c a rre ta r  a in v a l id a d e  d e  a to  
p ra t ic a d o  pe la  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a (74),

O  p rinc íp io  da  re sp o n s a b il id a d e  do  E stado , p o r de rrade iro , ta m b é m  e s tá  a li
c e rç a d o  n o  da  le g a l id a d e .  Isso  p o rq u e  " n ã o  te r ia  s e n t id o  o u  a lc a n c e  ju r íd ic o  a l
g u m  o princ íp io  da  le g a lidade  se a  resp o n sa b il id a d e  d o  Estado, em  m até r ia  de  a tos 
a d m in is t ra t iv o s ,  não  fo s s e  o seu  re v e rs o ” (75).

Tal p r in c íp io  c o n s is te  na re s p o n s a b i l iz a ç ã o  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a  p e lo s  
d a n o s  q u e  s e u s  a g e n te s , n e ssa  q u a lid a d e , ve n h a m  a ca u s a r  a te rc e iro s  (C o n s t i - 

(71) Carlos Roberto de Siqueira Caetro, op. cit„ pág. 159. Vejam-se, também, Celso Antônio Bandeira de 
Mello (op. cit., págs. 30/31 e 64/66) é Maria Sylvia Zanella dl Pietro (op. cit., págs. 68/69).

(72) Op. cit., pág. 66 -  grifos constantes do original,
(73) C f. Maria  Sylvia Zanella d i Pietro (op, cit., pág. 69).
(74) Cf., a título Ilustrativo, Marcello Caetano (op, cit, págs. 456/457), José Cretella Júnior ("Curso..." cit., 

págs. 240/241), Maria Sylvia Zanella d i Pietro (o p  cit., pág. 69) e Celso Antônio Bandeira de Mello (op. 
cit., págs. 31/32 e 67/69),

(75) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 32.
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tuição da República -  art. 37, § 6º), E, no Brasil, desde o advento da Constituição 
de 1946, essa responsabilidade é objetiva, ou seja, prescinde da comprovação de 
que o causador do dano tenha agido com dolo ou culpa, bastando a demonstra
ção do nexo causai entre a prestação do serviço público e o dano,

Desse modo, sob a inspiração do princípio da Isonomia, evita-se que o atin
gido pelo dano seja prejudicado, por suportar, sozinho, um ônus que cabe, na ver
dade, a toda sociedade. De fato: "O custo do serviço público, no qual se inclui o 
dano causado a particulares, deve ser repartido por todos, Se a vítima do dano ar
casse com este ou tivesse de comprovar culpa ou dolo para vê-lo ressarcido, es
taria suportando mais que sua parte, como integrante da comunidade"(76).

Não é descabido ressaltar, ademais, que a administração pública pode e de
ve ressarcir-se junto ao agente causador do dano, na hipótese de ocorrência de 
dolo ou culpa deste.

e-2) Demais princípios

Ainda contidos na Lei Maior, acham-se os princípios do controle jurisdicio
nal dos atos administrativos, da licitação pública e da prescritibilidade dos ilícitos 
administrativos(77).

O primeiro deles, do controle jurisdicional (ou judicial) dos atos administra
tivos encontra suporte no incixo XXXV do art. 5º da Constituição, onde se estabe
lece a impossibilidade de excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer le
são ou ameaça a direito.

Trata-se, no caso, de garantia ligada à própria idéia de Estado de Direito, atra
vés da qual se assegura plena eficácia ao princípio da legalidade.

Integrado explicitamente ávida constitucional brasileira em 194 6(78), o prin
cípio do controle jurisdicional ressurgiu, ampliado e fortalecido, na Lei Maior de 
1988, onde se abandonou a idéia da instituição de contencioso administrativo, que 
aparecera na Emenda Constitucional n. 1/69 (art. 111), de triste memória, e onde, 
principalmente, se baniu a possibilidade de condicionar-se o Ingresso em juízo ao 
prévio exaurimento das “ vias administrativas", que passara a existir a partir da 
Emenda n. 7/77 (art. 153, § 4º), sintomaticamente decretada, como acontecera com 
a de n. 1, com o Congresso Nacional posto em recesso. Em um país como o Bra
sil, de tradições democráticas nada firmes e de notória tendência a hipertrofia do 
Poder Executivo, fica indispensável lembrar não só o quanto soavam perigosos tais 
dispositivos, gerados ambos, não por coincidência, em período de excepcionali
dade institucional, como também o quanto é salutar o aludido ressurgimento do 
princípio em exame.

Em suma: por isso que de "nada adiantaria sujeitar-se a Administração Pú
blica à lei se seus atos não pudessem ser controlados por um órgão dotado de ga
rantias de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela 
praticados” (79), a Assembléia Nacional Constituinte de 1988 "adotou o sistema da

(76) Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “ Comentários...", cit., vol. 1, pág. 260.
(77) Veja-se a parte final do parágrafo "2 ” , acima,
(78) Cf. José Cretella Júnior (“Comentários...", cit.,m vol. I, págs. 434/435) e Pinto Ferreira (op. cit., pág, 141).
(79) Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 429.
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jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função jurisdicio
nal, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou amea
ça de lesão a direitos individuais e coletivos” (80).

Quanto, já agora, ao princípio da licitação, é suficiente dizer que se acha po
sitivado no inciso XXI do art. 37 da Constituição, significando, segundo o ensina
mento de José Afonso da Silva, que as contratações a serem efetuadas pela ad
ministração pública “ ficam sujeitas, como regra, ao procedimento de seleção de 
propostas mais vantajosas"(81) para ela. Não é difícil enxergar-se, aí, como ressal
ta, aliás, o mesmo autor, uma aplicação dos princípios da impessoalidade (isono
mia) e da moralidade administrativa.

Finalmente, o p r in c íp io  d a  p re s c r itibilidade dos ilícitos administrativos, tam
bém posto em destaque, como o anterior, por José Afonso da Silva(82), tem sede 
no § 5º do art. 37 da Constituição, consistindo na idéia de que a prescrição, co
mo modo de consolidação de situações jurídicas, em virtude da inércia de quem 
teria aptidão para opor-lhes resistência, é aplicável à administração pública, no to
cante à possibilidade de punir quem haja causado dano ao erário, muito embora 
tal aplicabilidade não se verifique quanto à correspondente ação de ressarcimen
to pelo prejuízo ocorrido (parte final do aludido § 5º).

VI. PRINCÍPIOS NÃO-CONSTITUCIONAIS

Alguns princípios ainda existem, que, muito embora sem radicar-se direta
mente no texto constitucional, devem ser aqui expostos, dada sua grande impor
tância para que se venha a raciocinar de modo adequado, em termos de Direito 
Administrativo e, conseqüentemente, no respeitante ao regime jurídico dos servi
dores públicos civis.

O primeiro deles é o da obrigatoriedade do desempenho da atividade pú
blica. Sua fonte é o princípio fundamental da indisponibilidade dos interesses pú
blicos e sua utilidade é a de evidenciar o indeclinável dever, que tem a adminis
tração pública, de exercer a atividade para a qual foi instituída. É o que resulta cla
ro da pertinente lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: "O interesse público, 
fixado por via legal, não está à disposição da vontade do administrador, sujeito à 
vontade deste; pelo contrário, apresenta-se para ele sob a forma de um coman
do. Por isso mesmo a prossecução das finalidades assinaladas, longe de ser um 
problema pessoal da Administração, impõe-se como obrigação indiscutível” (83).

O segundo dos supramencionados princípios é o da continuidade do ser
viço público, calcando-se no entendimento de que o "serviço público, sendo a for
ma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à coleti
vidade, não pode parar” (84).

Trata-se, evidentemente, de decorrência ou especificação do princípio da obri
gatoriedade do desempenho da atividade pública, acima visto. Se a atividade ad-

(80) Idem, pág. 429 -  grifos constantes do original.
(81) Op. cit., pág. 565,
(82)
(83) Op. cit., pág. 33 -  grifos constantes do original,
(84) Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 64.
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m in is tra t iva  é e x e rc id a  co m  a f in a lid a d e  de  da r a te n d im e n to  a in te re sse s  p ú b lico s , 
e n tão  re su lta  ó b v io  q u e  ela não p o d e  so fre r so lução  de co n tin u ida d e , s o b  p e n a  de  
f ica r  esse  a te n d im e n to  c o m p ro m e tid o , c o m  os c o n s e q ü e n te s  p re ju ízo s  p a ra  a c o 
le t iv id a d e .

C o n t in u a n d o  a b reve  e x p o s iç ã o  d e s te  p a rá g ra fo  “ 6 " ,  d e ve  s e r  e xa m in a d o , 
ago ra , o p rinc íp io  d o  co n tro le  adm in is tra tivo  ou tutela, que  se enraíza, c o m o  os d o is  
a n te r io re s ,  na m a tr iz  d a  in d is p o n ib i l id a d e  d o s  in te re s s e s  p ú b l ic o s .

Q u a n d o  o E s ta d o , a p a rt ir  d e  c o g ita ç õ e s  c o m o  a d a  n e c e s s id a d e  d e  m a io r  
a g i l id a d e  e de  m ais  e f ic iê n c ia ,  na p re s ta ç ã o  d e  d e te rm in a d o s  s e rv iç o s  p ú b l ic o s ,  
ou  c o m o  a d o  d e s e n v o lv im e n to  de  c e r to s  ram o s  d e  a t iv id a d e  o u  á reas  e c o n ô m i
cas, c r ia  p e s s o a s  ju r íd ica s  co m o  as au tarqu ias , as fu n d a ç õ e s  e as s o c ie d a d e s  d e  
e c o n o m ia  m is ta , c o n fe r in d o - lh e s  a u to n o m ia  a d m in is t ra t iv a  e f in a n c e ira ,  is s o  n ã o  
q u e r  d ize r  q u e  ta is  p e s so a s  ju r íd ica s , as q u a is  in te g ra m  a c h a m a d a  “ a d m in is t ra 
çã o  in d ire ta ” , de ixem  d e  c o m p o r a adm in is tração  púb lica . Pelo con trá r io : co n tinuam  
a e la  in te g ra d a s , c o m  to d a s  as im p lica çõ es  d isso, se n d o  ce rto , adem a is , que, te n 
d o  s id o  c r ia d a s  c o m  u m a  f in a l id a d e  e sp e c íf ica , d e ve m  a tu a r  n o  s e n t id o  d o  a te n 
d im e n to  d e  ta l f ina lidade , que  c o r re sp o n d e  a in te resses  p ú b lico s  ind ispon íve is . D aí 
o p r in c íp io  em  e xam e , " d o  c o n tro le  ou  tu te la , em  c o n s o n â n c ia  c o m  o q u a l a  A d 
m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  f isca liza  as a t iv id a d es  d o s  re fe r id o s  en tes , c o m  o o b je 
t iv o  de  g a ra n t ir  a o b s e rv â n c ia  de  su a s  f in a lid a d e s  in s t i tu c io n a is " (85).

S o b re  o te m a  ca b e  sa lien tar, a inda, co m  M ar ia  S y lv ia  Z a n e l la  d l P ie tro , q u e  
e n q u a n to  " p e la  tu te la  a A d m in is t ra ç ã o  exe rce  c o n tro le  s o b re  o u tra  p e s s o a  ju r íd i 
ca  p o r  ela m esm a  ins titu ída , pe la  au to tu te la  o co n tro le  se exe rce  so b re  os  p ró p r io s  
a tos , co m  a p o s s ib i l id a d e  d e  anu la r os ilega is e re vo g a r  os In co nve n ie n te s  ou  in o 
p o r tu n o s ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  re c u rs o  ao P ode r J u d ic iá r io ” (86).

O p r in c íp io  s e g u in te ,  d e  fác il c o m p re e n s ã o , é o d a  in a lie n a b i l id a d e  d o s  d i 
re i to s  c o n c e rn e n te s  a in te re sse s  p ú b lico s . R ea lm ente : s e n d o  os in te re s s e s  p ú b l i
cos , c o n fo rm e  v is to ,  in d isp o n íve is ,  o s  d ire i to s  a e les  re fe re n te s , c o m o  im p l ic a ç ã o  
d is s o ,  n ã o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  a lienação .

Só res ta  a m enc iona r, já  agora , o  p rinc íp io  da  h ie raqu ia , em re la çã o  ao  qua l 
va le  tra n s c re v e r,  d e s d e  lo g o , a l içã o  de  T he m ís to c les  B ra n d ã o  C a va lca n t i:  “ Q u a l
q u e r  q u e  se ja  o  re g im e  p o lí t ic o  ou  a o rg a n iz a ç ã o  so c ia l de  um E s ta d o , q u a lq u e r  
q u e  se ja  a  s u a  es tru tu ra , s e m p re  a base d a  a d m in is tra çã o  te rá  de se r a h ie rarqu ia , 
is to  é, a in s t itu içã o  d e  d ive rso s  g raus  e ca tego r ias  fu n c io na is  a q u e  c o r re s p o n d e m  
d e te rm in a d a  o rd e m  d e  ju r is d iç ã o  e c o m p e tê n c ia " (87).

E e s s e s  d iv e rs o s  g ra u s  e c a te g o r ia s  fu n c io n a is  são  le g a lm e n te  o rg a n iz a d o s  
d e  m o d o  a q u e  se  e s ta b e le ç a m , e n tre  e les, re la çõ e s  d e  c o o rd e n a ç ã o  e s u b o rd i 
n a ç ã o , as q u a is  irã o  s e rv i r  d e  In s t ru m e n to  a to d a  a t iv id a d e  a d m in is t ra t iv a .

VII. À  G U IS A  D E C O N C L U S Ã O

A rá p id a  e xp o s içã o  e fe tuada  nos parág ra fos  anteriores, a p ro p ó s ito  d o s  p rin 
c íp ios  d o  D ire ito  A d m in is tra t ivo , teve  a fina lidade, d e s ta ca d a  em seu  Início, d e  c ria r

(85) Idem, pág. 63 -  g rifos constantes do original.
(86) Idem, pág. 63 -  sem grifos no original. Veja-se, também, o parágrafo “ 3 ", acima.
(87) Ob. c it . , pág. 173.
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condições mínimas de correto raciocínio, no campo específico desse ramo do Di
reito. E, com isso, de facilitar a análise e o entendimento da legislação referente 
ao regime Jurídico dos servidores públicos civis da União.

A título meramente ilustrativo dessa facilitação, poder-se-ia lembrar, por exem
plo, que: a) o dever de obediência dos servidores e o direito de comando da ad
ministração pública, assim como seu poder disciplinar, encontram lastro no prin
cípio da hierarquia; b) o princípio da legalidade, no entanto, condiciona, de mo
do estrito, o exercício desse poder disciplinar, depois de também haver balizado 
o estabelecimento de requisitos para a admissão de inscrições de candidatos a 
concursos públicos; c) além de condicionado pelo princípio da legalidade, o exer
cício do poder disciplinar da adminsitração pública deve conformar-se aos prin 
cípios da motivação, da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade; d) além 
de se submeterem ao princípio da legalidade, quanto ao estabelecimento de re
quisitos para a inscrição de candidatos, os concursos para acesso a cargos na ad
ministração pública não podem deixar de afeiçoar-se aos princípios da publicida
de, da impessoalidade e da moralidade administrativa; e) os deveres de assidui
dade e pontualidade, a figura da substitução e as restrições ao direito de greve, 
no caso dos servidores públicos, apóiam-se no princípio da continuidade do ser
viço público; f) essas mesmas restrições ao direito de greve, aliás, também podem 
ser facilmente vistas como implicações dos princípios da supremacia do interes
se público sobre o interesse privado e da indisponibilidade dos interesses públi
cos; e g) finalmente, a conformidade aos princípios pertinentes, nas hipóteses aci
ma figuradas, tem como fiadores os princípios controle administrativo (mediante 
tutela ou autotutela) e do controle jurisdicional dos atos administrativos.

Assim, o que se espera, é que a supramencionada finalidade haja sido atin
gida. Se o foi, ficará suavizado, sem qualquer sombra de dúvida, o trabalho de 
quantos se obrigam, na administração pública, à aplicação das normas relativas 
ao regime jurídico dos servidores públicos civis.
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